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EMENDA DE PLENÁRIO Nº          , DE 2023

(Da Sra. Deputada Delegada Ione)

Dê-se ao caput do art. 33 do Substitutivo ao Projeto a seguinte

redação:

“Art. 33. Assegurada a imunidade parlamentar nas opiniões,
palavras  e  outras  formas  de  manifestação  nas  redes
sociais,  são  consideradas  de  interesse  público,  as  contas
mantidas em redes sociais indicadas como institucionais pelos
integrantes  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual  e *C
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Municipal,  direta  ou  indireta,  e  pelos  seguintes  agentes
políticos:

....................................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

O  princípio  constitucional  da  imunidade  foi  instituído  com  o

objetivo  de  assegurar  independência  e  liberdade  aos  parlamentares  no

exercício dos seus mandatos. Ocorre, porém, que o Substitutivo ao Projeto de

Lei  nº  2.630/2020  é  omisso  em relação  à  extensão  dessa  prerrogativa  às

contas mantidas nas redes sociais, que hoje representam o mais importante

canal de interlocução dos membros do poder legislativo junto aos cidadãos.

A  presente  emenda  pretende  preencher  essa  lacuna  da

proposição, ao estender as regras praticadas no mundo real ao ambiente da

internet,  notadamente  no  que  diz  respeito  à  harmonização  das  normas

impostas pelo projeto às contas mantidas por agentes políticos com o instituto

da imunidade parlamentar.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DELEGADA IONE

2023-5472
*C
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